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Legislação aplicada a patentes (principais!)

 Lei de Propriedade Industrial – LPI nº 9.279/1996
 Diretrizes de exame:
• Pedidos de patente Bloco I - Conteúdo do Pedido de

Patente;
• Pedidos de Patente - Bloco II – Patenteabilidade;
• Modelo de Utilidade;
• Pedidos de Patente na Área de Biotecnologia
• Pedidos de Patentes Envolvendo Invenções

Implementadas por Programas de Computador
• Pedidos de Patente na Área de Química;
• Aplicabilidade do disposto no artigo 32 da Lei 9.279/96

(acréscimo de matéria)

 Instruções Normativas 30 e 31/2013 - especificações
dos pedidos de patente.
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Legislação aplicada a patentes

https://www.gov.br/inpi/pt-br



Fluxo processual de um pedido de patente

Legislação aplicada a patentes

https://www.gov.br/inpi/pt-br/central-de-conteudo/legislacao
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Diretrizes vigentes – 19/06/2023

https://www.gov.br/inpi/pt-br/central-de-conteudo/legislacao
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Principais etapas do processo do pedido de patente

Depósito do 
pedido

Exame 
formal

Publicação 
do pedido

Requerimento 
de exame

Exame 
técnico

Decisão: 
deferimento ou 
indeferimento

Deferimento: 
solicitação de 
carta patente

Expedição 
de carta 
patente

Indeferimento

Recurso
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Apresentação do pedido

Art. 42 da IN 31/2013
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Exame formal Preliminar e Depósito

Precisa ser solicitada!Continua...
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Publicação e Pedido de Exame

O exame não pode 
ser iniciado antes de 
60 dias da publicação 

do pedido
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Exame técnico - Pareceres

Art. 38 §1º

9.2
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Exame técnico – Parecer de Exigência 6.1
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MATERIAL ACRESCENTADO 
APÓS A PALESTRA

(slides 15 – 17)
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Acesso ao Patrimônio Genético e conhecimento 
tradicional associado no Brasil

 Pedidos de patente envolvendo componentes do 
patrimônio genético nacional

Lei nº 13.123/2015:

“a concessão de direito de propriedade intelectual pelo
órgão competente sobre produto acabado ou sobre
material reprodutivo obtido a partir de acesso a
patrimônio genético ou a conhecimento tradicional
associado fica condicionada ao cadastramento ou
autorização, nos termos desta Lei”.
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O cadastramento é obrigatório e deve ser realizado 
previamente ao requerimento da patente. 

 No ato do depósito de um pedido de patente o usuário 
deverá informar se houve acesso ao patrimônio genético 
ou ao conhecimento tradicional associado, como 
também se há cadastro de acesso (art. 109 do Decreto 
nº 8.772/2016)

 O requerente deverá informar número da autorização do 
CGEN (art. 2º Resolução nº 134/INPI)

https://www.gov.br/inpi/pt-
br/servicos/patentes/legislacao/legislacao/InstrucaoNormativa118_DIRPABiotecnologia_01122020.pdf
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 O cadastramento de atividades de acesso é realizado no
Sistema Nacional de Gestão do Patrimônio Genético e do
Conhecimento Tradicional Associado - SisGen,
(http://sisgen.gov.br), e deve seguir os prazos estabelecidos
pelo CGEN.

Os pedidos em andamento que não contêm informação
sobre a ocorrência de acesso poderão receber exigência
para apresentar manifestação sobre esta questão.

Nesses casos, o depositante do pedido cujo objeto decorre de
acesso deverá apresentar o comprovante de cadastro ou de
autorização.

https://www.gov.br/inpi/pt-
br/servicos/patentes/legislacao/legislacao/InstrucaoNormativa118_DIRPABiotecnologia_01122020.pdf

Não cumprimento da exigência:
Arquivamento definitivo



Novidade
Atividade 

Inventiva/ Ato 
Inventivo

Aplicação 
Industrial

Suficiência Descritiva 
+ 

Clareza nas Reivindicações

Art. 10
Art. 18
Art. 22
Art. 32
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Exame técnico – Parecer de Exigência 6.1
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Exame técnico – Parecer de Ciência 7.1
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Exame técnico – Parecer de Ciência 7.1

Novidade
Atividade 

Inventiva/ Ato 
Inventivo

Aplicação 
Industrial

Suficiência Descritiva 
+ 

Clareza nas Reivindicações

Art. 10
Art. 18
Art. 22
Art. 32

OU OU
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Exame técnico – Parecer de Ciência 7.1

Novidade
Atividade 

Inventiva/ Ato 
Inventivo

Aplicação 
Industrial

Suficiência Descritiva 
+ 

Clareza nas Reivindicações

Art. 10
Art. 18
Art. 22
Art. 32
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Exame técnico – Parecer de Ciência 7.1

Novidade
Atividade 

Inventiva/ Ato 
Inventivo

Aplicação 
Industrial

Suficiência Descritiva 
+ 

Clareza nas Reivindicações

Art. 10
Art. 18
Art. 22
Art. 32



Fluxo processual de um pedido de patente

Parecer de Deferimento (9.1)

1. Pagamento de retribuição
2. Expedição da Carta Patente 
(60 dias)

Não pagamento – Arquivado 
Definitivamente (Art. 38 § 2º da 
LPI)

Parecer de Indeferimento (9.2)

1. Prazo de 60 dias para entrar com 
recurso no INPI 
(Art. 212 da LPI)

A decisão do recurso é final e irrecorrível na esfera administrativa.
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Cronologia
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Cronologia
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Cronologia
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Depósito via CUP ou PCT
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Depósito via CUP ou PCT
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Convenção da União de Paris (CUP) - 1883

Primeiro acordo internacional relativo à Propriedade Intelectual, assinado
em 1883 em Paris, para a Proteção da Propriedade Industrial.

Deu origem ao Sistema Internacional da Propriedade Industrial, objetivando
uma harmonização internacional dos diferentes sistemas jurídicos nacionais
relativos a PI.

Atualmente conta com 173 países membros. O Brasil foi um dos 14
(quatorze) países signatários originais.
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Tratado de Cooperação em matéria de Patente (PCT) - 1970

Fonte: https://www.wipo.int/pct/pt/pct_contracting_states.html
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Tratado de Cooperação em matéria de Patente (PCT)

Criado com o objetivo de simplificar, tornando mais eficaz e econômico a
solicitação para proteção patentária em vários países

A fase nacional é obrigatória, sendo a confirmação do depósito
internacional junto a cada estado contratante através da apresentação do
pedido internacional em idioma vernáculo de cada país.

Conta atualmente com 157 países contratantes

Fonte: https://www.wipo.int/pct/pt/pct_contracting_states.html
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Em resumo... depósito via CUP ou PCT?
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Opinião Preliminar

 Serviço de busca do estado da técnica e
uma opinião preliminar sobre a patenteabilidade de um
pedido de patentes;

 Análise das proibições dos artigos pertinentes da LPI, um
relatório preliminar de busca do estado da técnica
pertinente e um relatório preliminar dos requisitos de
patenteabilidade;

A opinião preliminar possui caráter informativo e
não vincula o resultado do exame técnico
propriamente dito do pedido de patente.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/solicitar-a-realizacao-de-busca-e-emissao-de-opiniao-preliminar-sobre-patenteabilidade
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Trâmite Prioritário

Portaria INPI PR nº 79/2022 - Disciplina o trâmite prioritário de
processos de patente no âmbito do INPI.

Instrução Normativa DIRPA nª 02/2020 - Estabelece os
procedimentos administrativos relativos à avaliação dos
requerimentos de trâmite prioritário de processos de patente
no âmbito da DIRPA.

 preferência nas ações

 não altera legislação

 não altera procedimentos

Fonte: Apresentação Diego Musskopf – INPI/adaptado
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Em razão do depositante

Processo pertencente a
pessoa física com idade
igual ou superior a 60 anos

Processo pertencente a 
pessoa física com
deficiência física ou mental

Processo pertencente a 
pessoa física portadora de 
doença grave 

Processos pertencentes a 
Microempresas e/ou 
Empresas de pequeno porte 

Processos pertencentes a 
Instituições Científicas, 
Tecnológicas e de Inovação.

Processos pertencentes 
a Startups

Em razão da situação

Processos cuja concessão 
é condição para obter 
recursos financeiros.

Processo cujo objeto é 
reproduzido por terceiros 
sem a autorização.

Processos cujo terceiros 
estão sendo acusados de 
contrafação.

Processos que há usuários 
anteriores da tecnologia.

Processos de tecnologia 
disponível no mercado.

Processos de tecnologia 
disponível no mercado.

https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/patentes/tramite-prioritario/modalidades-de-tramite-prioritario-de-patentes
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https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/patentes/tramite-prioritario/modalidades-de-tramite-prioritario-de-patentes

Em razão da tecnologia:

Em razão da cooperação:

Processos cujo objeto é
produto para tratamento
de doenças específicas.

Processos cujo objeto é
produto para tratamento
do Covid-19.

Processos que pleiteiam 
a proteção de 
tecnologia verde.

Processos de famílias de
patente cuja proteção foi
inicialmente requerida no
Brasil.

Processos cuja matéria foi
considerada patenteável por
um escritório parceiro.
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Trâmite Prioritário - Cronologia

Fonte: Apresentação Diego Musskopf – INPI/adaptado

Re
c

ur
so

D
e

c
is

ã
o

D
e

c
is

ã
o

Ex
a

m
e

 d
e

 m
é

rit
o

Pu
b

lic
a

ç
ã

o

até 18 
meses
(dep) Re

q
ue

rim
e

nt
o

 d
e

 
e

xa
m

e
 

c
o

nv
e

nc
io

na
l

até 3
Anos
(dep)D

e
p

ó
si

to

Cronologia do processamento 
do pedido de patente

Re
q

ue
rim

e
nt

o

Requerimento de Prioritário

A
va

lia
ç

ã
o

Ex
ig

ê
nc

ia

D
e

c
is

ã
o



Fluxo processual de um pedido de patente

Trâmite Prioritário – Exemplo: BR202019021506-8 Y1

8 meses do depósito 
à concessão!!!
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Programa Minha Primeira Patente

Orientações para redação do pedido de patente

Acompanhamento do trâmite do pedido o INPI
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Tabela de retribuições dos serviços 
prestados pelo INPI – DESCONTO 60%

• Pessoas naturais (somente se estas não detiverem
participação societária em empresa do ramo a que
pertence o item a ser registrado);

• Microempresas, microempreendedor individual e
empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

• Cooperativas, assim definidas na Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro de 1971;

• Instituições de ensino e pesquisa; entidades sem fins
lucrativos, bem como órgãos públicos, quando se
referirem a atos próprios, conforme estipulado nessa
resolução. O desconto não incide sobre todos os códigos.



Radar Tecnológico

O Radar Tecnológico é um relatório setorial, baseado em
informação de patentes. Seu objetivo é estimular o uso
estratégico da informação tecnológica para a indústria
brasileira.

 Identificar tecnologias passíveis de exploração no território
nacional, sem violação dos direitos patentários;

 Identificar eventuais parceiros para licenciamento ou
desenvolvimento conjunto de tecnologias;

 Atualizar-se sobre o desenvolvimento tecnológico em
diferentes setores;

 Prever e identificar novos produtos e/ou tecnologias
emergentes no mercado;

 Fundamentar decisões de investimento;



Radar Tecnológico

https://www.gov.br/inpi/pt-br/assuntos/informacao/radares-tecnologicos
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https://www.gov.br/inpi/pt-br/assuntos/informacao/radares-tecnologicos

Estudos Setoriais

Levantamento de
depositantes nacionais
de patentes na área da
saúde no Brasil, a fim de
identificar a
geolocalização das micro
e pequenas empresas
inovadoras com
potencial para contribuir
em soluções
tecnológicas de
combate à Covid-19.
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Programa de Mentoria em PI

Desenvolvimento de ações de orientação
qualificada voltadas para a expansão do uso do
sistema de PI, sendo destinadas a pesquisadores,
empresas e ICTs que já possuam conhecimento
prévio de estratégias de apropriabilidade do esforço
inovador.
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Academia do INPI

Centro de treinamento, educação e pesquisa em
propriedade intelectual e inovação no Brasil.
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Eventos previstos na UFBA – 2º Semestre

I. Palestra sobre Buscas em
bases patentárias

II. Palestra sobre Redação de
Patentes

III. Palestra sobre Invenções
Implementadas por Programa
de Computador



www.gov.br/INPI/pt-br

inpi.ba@inpi.gov.br
vigomes@inpi.gov.br

uilson.pereira@inpi.gov.br
camila.lopes@inpi.gobv.br

Obrigado!
Feliz São João a todos!


